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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂmam MUNICIPAL DE Mo!TA BoNITA

NOTA EXPLICATIVA

A Câmara Municipat de Moita Bonita/SE declara a
inexistência de retação de LICITANTES e/ou C0NTRATADOS
SANCI0NAD0S administrativamente. lsso se deve ao fato de
que na competência do mês de JAN ElROl2024, não foi
emitido nenhuma Sanção Administrativa, ficando
impossibilitado de atender ao item 8.7, do Programa
NacionaI de Transparência Púbtica.

Câmara Municipat de Moita Bonita,
31 de janeiro de 2024.
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